
DECRETO Nº 890 DE 03 DE JULHO DE 2020 

 

Fixa o regime de plantões extraordinários dos 

profissionais da saúde que menciona e dos agentes 

fiscais (COVID-19) no Município de Itapagipe/MG 

e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Itapagipe, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

em especial da Lei Orgânica do Município – LOM; 

 

Considerando a necessidade da Administração Pública em manter serviços de natureza 

contínua, em forma de Plantão, com relação aos serviços de saúde, no período crítico da 

Pandemia ocasionada pelo coronavírus COVID-19; 

 

                                              DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica regulamentado o valor do plantão extraordinário dos profissionais da saúde que 

menciona e dos agentes fiscais (COVID-19) que integram os quadros de profissionais do 

Município de Itapagipe/MG.  

 

Art. 2° - Os servidores públicos do Município de Itapagipe/MG, que trabalham em regime de 

plantões de 12 horas, receberão os seguintes valores por cada respectivo plantão 

extraordinário de 12 horas, aos sábados, domingos e feriados: 

 

I – Cargo de Técnico de enfermagem – R$ 85,00 a cada 12 horas;  

II – Cargo de Enfermeiro - R$128,00 a cada 12 horas; 

III – Agentes Fiscais (COVID-19) - R$ 128,00 a cada 12 horas.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; 

 

Itapagipe/MG, 03 de julho de 2020. 

 

 
_____________________________ 

BENICE NERY MAIA 

Prefeita Municipal 


